PROJETO DE LEI Nº 1603, DE 2015

Dá a denominação de "Dr. Alvaro da Rocha Mendes" ao dispositivo de acesso e retorno, localizado no Km 44, sentido Brejo Alegre - Buritama, na Rodovia Deputado Roberto Rollemberg, SP - 461, no Município de Buritama - SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Alvaro da Rocha Mendes” o dispositivo de acesso e retorno (Rotatória), localizado no Km 44, sentido Brejo Alegre - Buritama na Rodovia Roberto Rollemberg, SP - 461, no Município de Buritama, Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Dr. Alvaro da Rocha Mendes, nascido em 04 de Julho de 1940, na cidade de Poloni – SP, filho de Armênio da Rocha Mendes e de Aparecida Ferreira Mendes, tendo como irmãos, os Senhores Antônio da Rocha Mendes; Anísio Ferreira Mendes; João Ferreira Mendes e Messias Ferreira Mendes (Prefeito do Município de Buritama por 02 mandatos), casou-se com a Senhora Dalzira Aparecida dos Santos Mendes, tendo dois filhos: Marcos Antônio Mendes e Jeferson Luiz Mendes.

Em 1978, formou-se em Odontologia pela FIUB de Uberaba – MG, residindo em Buritama exerceu a profissão em São José do Rio Preto e posteriormente em Buritama, Turiúba e Brejo Alegre, pessoa alegre, benevolente, com vida social ativa, sempre se fazia presente colaborando e participando de todos os eventos que visavam melhorar e dignificar a vida dos munícipes de Buritama e Região deixou saudades pela vida dedicada ao seu próximo.

Em 11 de Setembro de 2003, aos 63 anos, o Dr. Alvaro da Rocha Mendes vem a falecer.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 11/12/2015.
a) Roque Barbiere - PTB

